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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  -  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  003/2023DE  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 056/2023PMSL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MÓVEIS PARA USO NOS POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE
BARREIRAS E ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA

AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  -  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  004/2023DE  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 058/2023PMSL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE
POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 

 
DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 003/2023DE 

 

 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS torna público que realizará a DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 003/2023DE, de acordo com o Processo Administrativo Nº 

056/2023PMSL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MÓVEIS PARA USO NOS POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS 

LOCALIDADES DE BARREIRAS E ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO 

DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. Disputa: 11 de abril de 2023 a partir das 09:00 horas 

até às 14:00 horas, pelo sistema do Banco do Brasil, denominado Licitações-e  sob o n.º 

988142. Edital disponível em: https://www.licitacoes-e.com.br e 

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. 

Em 04 de abril de 2023, Tayguara do Nascimento Vieira Santos, Agente de Contratação. 
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EDITAL Nº 010/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023PMSL 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 009/2023 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 11/04/2023 

Horário da Fase de Lances: das 09:00 até às 14:00 horas. 

Link: https://www.licitacoes-e.com.br/ 

 

1. OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA USO NOS 

POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE BARREIRAS 

E ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA, conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em LOTE, conforme tabela abaixo. 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 APARELHO DE PRESSAO ADULTO COM VELCRO UND 4 R$ 101,67 R$ 406,67 

2 ESTETOSCOPIO ADULTO UND 4 R$ 341,67 R$ 1.366,67 

3 FITA METRICA ANTOPOMETRICA UND 2 R$ 19,67 R$ 39,33 

4 OXIMETRO DE PULSO MODELO OLED UND 2 R$ 148,33 R$ 296,67 

5 OTOSCOPIO  DE LED C/ 5 ESPECULOS UND 2 R$ 453,33 R$ 906,67 

6 TERMOMETRO DIGITAL UND 4 R$ 14,83 R$ 59,33 

7 DETECTOR FETAL PORTATIL  UND 2 R$ 558,67 R$ 1.117,33 

8 NEGATOSCOPIO  01 CORPO DE PAREDE BIVOLT UND 1 R$ 467,69 R$ 467,69 

VALOR TOTAL  R$ 4.192,67 

LOTE 02 -ORGANIZAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 GELADEIRA 1 PORTA 245L  BRANCO  UND 3 R$ 3.103,33 R$ 9.310,00 

2 ARMARIO DE AÇO VENTILADO 1,66 X 0,75 X 0,35 UND 3 R$ 1.516,67 R$ 4.550,00 

VALOR TOTAL R$ 13.860,00 
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LOTE 03 - RECEPÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

2 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 586,67 R$ 1.173,33 

3 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 2 R$ 348,33 R$ 696,67 

4 ARQUIVO CURTO 04 GAVETAS UND 2 R$ 737,33 R$ 1.474,67 

VALOR TOTAL R$ 3.441,33 

LOTE 04 - SALA DO MEDICO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 586,67 R$ 1.173,33 

2 CADEIRA SECRETRIA GIRATÓRIA SEM BRAÇO DE PANO UND 2 R$ 387,67 R$ 775,33 

3 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 2 R$ 348,33 R$ 696,67 

4 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

5 MACA DIVÃ CLINICO ADULTO PRETO OU BRANCO UND 2 R$ 816,33 R$ 1.632,67 

VALOR TOTAL R$ 4.374,67 

LOTE 05 - SALA DO ENFERMEIRO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 586,67 R$ 1.173,33 

2 CADEIRA SECRETRIA GIRATÓRIA SEM BRAÇO DE PANO UND 2 R$ 387,67 R$ 775,33 

3 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 4 R$ 348,33 R$ 1.393,33 

4 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

5 FOCO CLINICO LED UND 2 R$ 517,00 R$ 1.034,00 

6 MOCHO COM RODAS ESTOFADO UND 2 R$ 460,33 R$ 920,67 

VALOR TOTAL R$ 5.393,33 

LOTE 06 - SALA DE PROCEDIMENTOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 376,67 R$ 753,33 

2 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 4 R$ 348,33 R$ 1.393,33 

3 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

4 ARMARIO VITRINE 2 PORTASCOM VIDRO UND 2 R$ 983,33 R$ 1.966,67 

VALOR TOTAL R$ 4.210,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema Licitações-e do 

Banco do Brasil, disponível no endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br/. 

2.1.1.  Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Licitações-E, disponível no endereço https://www.licitacoes-e.com.br/, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 
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2.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ”c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário);  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

3.4. valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1.  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que possui pleno 

conhecimento e  aceita todas as regras do certame; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1. lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 O licitante que apresentar proposta ou lance que seja inferior a 50% do valor global 

orçado pela Administração Pública será considerado como preço manifestamente 

inexequível e será desclassificado, salvo apresentação de documentação 

comprobatória da viabilidade econômico-financeira da proposta.  
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5.3.1 A documentação comprobatória elencada nos termos do item 5.3 deverá 

ser planilha de composição de custos, com detalhamento do valor da 

aquisição do licitante, processo produtivo, entrega e lucro, podendo 

constar nota fiscal de aquisição do produto ou insumos, além de outras 

peças complementares que a empresa achar necessárias. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.5.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

5.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

6.2.1.  Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certi does-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos encaminhados pelo fornecedor mais bem classificado. 

6.3.1.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Habilitação Jurídica 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 

possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
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de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de 

seus administradores; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;.  

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.5. Qualificação Técnica 

a) comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características técnicas, quantidade e prazo com o objeto da licitação, emitido nos 

termos do art. 88, §3º da Lei nº 14.133/2021; 

6.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

a) Comprovante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) 

será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU 

por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF nº 358, de 

05/09/2014 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 
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a. Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de 

regularidade para com a Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da 

lei 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor; 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

6.7. Habilitações econômico-financeira 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais;  

a. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

b. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

b. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  a  contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. prazo de vigência da contratação é de 03 (seis) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 



18
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1806 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

P á g i n a  16 | 33 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garanti aprestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exime, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeti das à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999 (se não houver Lei municipal). 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Licitações-E e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e disponibilizado no Portal da Transparência Pública, na aba Dispensas 

e Inexigibilidades. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti das 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Declaração Reserva de Cargos 
Anexo III - Modelo de Declaração Proibição do Trabalho do Menor 
Anexo IV – Minuta do Contrato 

 

Sebastião Laranjeiras, 31 de março de 2023. 

 

 
Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Agente de Contratação 
Decreto 003/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA USO 
NOS POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE 
BARREIRAS E ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA. 
 
1.2 -  
 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 APARELHO DE PRESSAO ADULTO COM VELCRO UND 4 R$ 101,67 R$ 406,67 

2 ESTETOSCOPIO ADULTO UND 4 R$ 341,67 R$ 1.366,67 

3 FITA METRICA ANTOPOMETRICA UND 2 R$ 19,67 R$ 39,33 

4 OXIMETRO DE PULSO MODELO OLED UND 2 R$ 148,33 R$ 296,67 

5 OTOSCOPIO  DE LED C/ 5 ESPECULOS UND 2 R$ 453,33 R$ 906,67 

6 TERMOMETRO DIGITAL UND 4 R$ 14,83 R$ 59,33 

7 DETECTOR FETAL PORTATIL  UND 2 R$ 558,67 R$ 1.117,33 

8 NEGATOSCOPIO  01 CORPO DE PAREDE BIVOLT UND 1 R$ 467,69 R$ 467,69 

VALOR TOTAL     R$ 4.192,67 

LOTE 02 -ORGANIZAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 GELADEIRA 1 PORTA 245L  BRANCO  UND 3 R$ 3.103,33 R$ 9.310,00 

2 ARMARIO DE AÇO VENTILADO 1,66 X 0,75 X 0,35 UND 3 R$ 1.516,67 R$ 4.550,00 

VALOR TOTAL R$ 13.860,00 

LOTE 03 - RECEPÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

2 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 586,67 R$ 1.173,33 

3 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 2 R$ 348,33 R$ 696,67 

4 ARQUIVO CURTO 04 GAVETAS UND 2 R$ 737,33 R$ 1.474,67 

VALOR TOTAL R$ 3.441,33 

LOTE 04 - SALA DO MEDICO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 586,67 R$ 1.173,33 

2 CADEIRA SECRETRIA GIRATÓRIA SEM BRAÇO DE PANO UND 2 R$ 387,67 R$ 775,33 

3 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 2 R$ 348,33 R$ 696,67 

4 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

5 MACA DIVÃ CLINICO ADULTO PRETO OU BRANCO UND 2 R$ 816,33 R$ 1.632,67 

VALOR TOTAL R$ 4.374,67 

LOTE 05 - SALA DO ENFERMEIRO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 586,67 R$ 1.173,33 

2 CADEIRA SECRETRIA GIRATÓRIA SEM BRAÇO DE PANO UND 2 R$ 387,67 R$ 775,33 

3 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 4 R$ 348,33 R$ 1.393,33 

4 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 
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5 FOCO CLINICO LED UND 2 R$ 517,00 R$ 1.034,00 

6 MOCHO COM RODAS ESTOFADO UND 2 R$ 460,33 R$ 920,67 

VALOR TOTAL R$ 5.393,33 

LOTE 06 - SALA DE PROCEDIMENTOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS UND 2 R$ 376,67 R$ 753,33 

2 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 4 R$ 348,33 R$ 1.393,33 

3 LIXEIRA DE PLASTICO BRANCA COM PEDAL 15 LITROS UND 2 R$ 48,33 R$ 96,67 

4 ARMARIO VITRINE 2 PORTASCOM VIDRO UND 2 R$ 983,33 R$ 1.966,67 

VALOR TOTAL R$ 4.210,00 

 
1.3 - Os produtos a serem adquiridos devem ser realizado uma única vez para cessar a 
necessidade informada, não se caracterizando um serviço de natureza contínua. 
 
1.4 - Foi elaborado estudo técnico preliminar onde foi feito levantamento de todas as 
possibilidades para atender essa demanada. 
 
1.5 - Estima-se que em 03 (três) meses se conclua o fornecimento, com a possibilidade de 
eventual prorrogação devidamente justificada. 
 
1.6 - Essa contratação é viável através da Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, 
conforme Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
  

2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Foi elaborado estudo técnico preliminar onde foi feito levantamento de todas as 
possibilidades para atender essa demanada. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A solução para suprir a necessidade de fornecer os bens necessários é através da 
contratação de empresa que forneça esses itens no mercado. 
 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 
Os serviços/fornecimentos serão prestados por empresa especializada no ramo, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade 
com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 
futuro termo de referência. 
 
Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 
na legislação em vigor, bem como atende às necessidades SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE no que tange às exigências 
 
Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante dispensa de licitação em 
sua forma ELETRÔNICA.  
 
 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS  
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Se espera com a contratação do objeto identificado que se concretize, incluindo 
economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. 
 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
6.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 
125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
 
6.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
6.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
 
6.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
6.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
 
6.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
6.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
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comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
6.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 
 
6.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
 
6.13 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

 
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
8.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual, nos termos abaixo. 
 
8.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
8.3. Recebimento provisório: 
 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos 
mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
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Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas. 

 
8.4 Recebimento definitivo: 
 

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 
qualidade dos produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e 
constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 
de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 
processado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos termos da 
legislação vigente. 
 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do 
objeto fornecido; 
 
9.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 
verificada a regularidade do CONTRATADA através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 
 
9.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 
CONTRATADA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços/rescisão do 
contrato. 
 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 
indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 
9.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 
de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.1. será 
contado da data de entrega da referida correção. 
 
9.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 
da CONTRATADA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas 
de licitar com a Administração Pública. 
 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
 
O fornecedor a ser contratado deverá estar em dia com sua regularidade fiscal, trabalhista 
e, através de dispensa de licitação na modalidade eletrônica, conforme inciso II do artigo 
75 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, através de licitação do tipo menor preço. 
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11. DO ORÇAMENTO 

 
Foram realizadas pesquisas de preço com empresas do ramo, na qual se extraiu o valor 
médio a ser utilizado como preço de referência. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas com a prestação de serviço correrão à conta dos recursos orçamentários 
descritos abaixo: 
 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO  3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 15001002  
16000000 

 
13. RESPONSÁVEIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rosilene Alves Campos 
Secretária 

Decreto 041/2021 
 
 
 
Sebastião Laranjeiras, 22 de março de 2023 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023DE 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA 

USO NOS POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE 

BARREIRAS E ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo 

de Referência. 

 
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
 
 
______________________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________________, estabelecida 
a ____________________________, representada pelo seu sócio 
_____________________________, inscrito sob o CPF nº ______________________, 
declara para os devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei, e que para 
execução do objeto proposto será executado com tal observância.  
 
 

Cidade-Ba, ___ de ________ de ______. 
 
 
 

Nome do Fornecedor 
CNPJ nº 

 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da 

empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023DE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA 

USO NOS POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE 

BARREIRAS E ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo 

de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no 

CNPJ n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF 

n.º ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 

14.133, de 01 de abril de 2021 e o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da 

empresa. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BAHIA E A PESSOA JURÍDICA <> . 

 
 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 13.982.616/0001-57, com endereço à Rua Dois de maio, 453 – Centro 
– Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, CEP 46.450-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. PEDRO ANTÔNIO 
PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n° 1.***.***-17 SSP/BA, e 
no CPF sob o n° 37*.***.***-68, com endereço na Rua Dois de maio, S/N – Centro – 
Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP. 46.450-000. 
 
CONTRATADA: , pessoa jurídica, CNPJ n° , com sede na , representado pelo Sr , brasileiro, 
portador do RG sob o n° , CPF n° , residente e domiciliado na , doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADA de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato, por estarem de acordo com os seus temos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA USO NOS POSTOS DE SAUDE A SEREM 
IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE BARREIRAS E ASSENTAMENTO PAUS 
PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 
 

§ 1°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros. 
 
§ 2°. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
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§ 3°. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa com a presente contratação correrá a conta da: 
 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO  3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 15001002  
16000000 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 
 
A prestação dos serviços a serem requeridos à CONTRATADA far-se-á de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, mediante requisição específica emitida por esta, em 
duas vias, na qual constará obrigatoriamente a data de emissão, bem como a assinatura 
do responsável pelo controle dos referidos produtos. 
A prestação dos serviços será realizada respeitando os seguintes valores e quantitativos: 
 
tabela 
 
PARÁGRAFO UNICO – A prestação dos serviços será acompanhada de rigorosa 
fiscalização da CONTRATANTE, mediante servidor especialmente designado, e só serão 
liquidadas e pagas as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas requisições, 
autorizadas por servidores devidamente designados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
O valor total do presente contrato é de: R$  (). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/FATURA, em até 30 
(trinta) dias a contar da data em que esta for atestada definitivamente (o que deverá ocorrer 
até cinco dias após o recebimento da mesma), sendo que deverá ser apresentada em duas 
vias, indicando na mesma o número da conta corrente e agência bancária, para que possa 
ser emitida a Ordem Bancária de Pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até , podendo ser 
prorrogado, desde que observadas as disposições do art.105 da lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela CONTRATANTE, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
Por este instrumento, a CONTRATADO obriga-se a: 
 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais 
determinados; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual 
e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas o objeto que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução completa e eficiente do serviço; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 
bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das 
certidões; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade 
estabelecido na legislação pertinente; 
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade; 
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária; 
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p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo contratante; 
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer 
deterioração;  
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução completa e eficiente do contrato.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Por este instrumento, a CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempenhar os 
compromissos assumidos neste Contrato; 
b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 
 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que 
importem em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como 
inexecução parcial do contrato.  
§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Sebastião 
Laranjeiras, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
§3°. Com fundamento nos artigos do Título IV, Capitulo 1 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ás 
seguintes penalidades: 

 
I - Advertência; 
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos 
neste instrumento convocatório; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município 
de Sebastião Laranjeiras pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 
de advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 
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Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 
ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, cabe à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da inflação, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências 
contratuais, e as previstas na Lei n° 14.133/2021. 
 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no art.137 da Lei 14.133/2021, ou, de 
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forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
§2°. Nas hipóteses de rescisão com base no art. 137 da Lei 14.133/2021, não cabe 
ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Palmas de Monte Alto – BA, com renúncia expressa a 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato. 
 
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas. 
 
 
 

Sebastião Laranjeiras, Bahia, . 
 
 

 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL     

ESTADUAL     

MUNICIPAL     

FGTS     

TRABALHISTA     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
FORNECEDOR 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2023DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2023PMSL 

 
CONTRATO N°  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO:  

  

MODALIDADE/N.º: DISPENSA ELETRÔNICA - N° 003/2023DE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021 - Artigo 75 - Inciso II 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA USO NOS 
POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE BARREIRAS E 
ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$  (). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

a  

  

FORNECEDOR:  
CNPJ:  

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 
15001002  
16000000 

 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

 

  

DATA:  
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2023DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2023PMSL 

 
CONTRATO N°  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO:  

  

MODALIDADE/N.º: DISPENSA ELETRÔNICA - N° 003/2023DE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021 - Artigo 75 - Inciso II 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA USO NOS 
POSTOS DE SAUDE A SEREM IMPLANTADOS NAS LOCALIDADES DE BARREIRAS E 
ASSENTAMENTO PAUS PRETO DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$  (). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

a  

  

FORNECEDOR:  
CNPJ:  

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 
15001002  
16000000 

 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

 

  

DATA:  
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2023 

 
DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 004/2023DE 

 

 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS torna público que realizará a DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 004/2023DE, de acordo com o Processo Administrativo Nº 

058/2023PMSL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE POÇOS 

ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. Disputa: 11 de abril 

de 2023 a partir das 10:00 horas até às 15:00 horas, pelo sistema do Banco do Brasil, 

denominado Licitações-e  sob o n.º 988144. Edital disponível em: https://www.licitacoes-

e.com.br e 

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. 

Em 04 de abril de 2023, Tayguara do Nascimento Vieira Santos, Agente de Contratação. 
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EDITAL Nº 011/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023PMSL 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 009/2023 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 11/04/2023 

Horário da Fase de Lances: das 10:00 até às 15:00 horas. 

Link: https://www.licitacoes-e.com.br/ 

 

1. OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE POÇOS ARTESIANOS NO 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme condições, quantidades 

estimadas e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em LOTE, conforme tabela abaixo. 

LOTE 01 - SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR M 300 R$ 115,00 R$ 34.500,00 

2 SERVIÇO DE REVESTIMENTO EM POÇO M 60 R$ 164,33 R$ 9.860,00 

3 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TAMPA PARA POÇO UN 3 R$ 95,00 R$ 285,00 

4 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE POÇO TUBULAR UN 3 R$ 1.223,33 R$ 3.670,00 

VALOR TOTAL     R$ 48.315,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema Licitações-e do 

Banco do Brasil, disponível no endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br/. 
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2.1.1.  Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Licitações-E, disponível no endereço https://www.licitacoes-e.com.br/, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 



39
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1806 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

P á g i n a  4 | 31 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ”c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário);  

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

3.4. valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1.  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que possui pleno 

conhecimento e  aceita todas as regras do certame; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 10:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1. lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
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pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 O licitante que apresentar proposta ou lance que seja inferior a 50% do valor global 
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orçado pela Administração Pública será considerado como preço manifestamente 

inexequível e será desclassificado, salvo apresentação de documentação 

comprobatória da viabilidade econômico-financeira da proposta.  

 

5.3.1 A documentação comprobatória elencada nos termos do item 5.3 deverá 

ser planilha de composição de custos, com detalhamento do valor da 

aquisição do licitante, processo produtivo, entrega e lucro, podendo 

constar nota fiscal de aquisição do produto ou insumos, além de outras 

peças complementares que a empresa achar necessárias. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.5.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

5.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

6.2.1.  Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certi does-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos encaminhados pelo fornecedor mais bem classificado. 

6.3.1.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Habilitação Jurídica 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 

possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
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de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de 

seus administradores; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;.  

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.5. Qualificação Técnica 

a) comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características técnicas, quantidade e prazo com o objeto da licitação, emitido nos 

termos do art. 88, §3º da Lei nº 14.133/2021;  

6.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) 

será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU 

por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF nº 358, de 

05/09/2014 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

a. Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de 

regularidade para com a Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da 

lei 
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e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor; 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

6.7. Habilitações econômico-financeira 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais;  

a. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

b. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
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b. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 
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7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  a  contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. prazo de vigência da contratação é de 08 (seis) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garanti aprestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exime, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeti das à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999 (se não houver Lei municipal). 
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8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Licitações-E e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e disponibilizado no Portal da Transparência Pública, na aba Dispensas 

e Inexigibilidades. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti das 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Declaração Reserva de Cargos 
Anexo III - Modelo de Declaração Proibição do Trabalho do Menor 
Anexo IV – Minuta do Contrato 

 

Sebastião Laranjeiras, 31 de março de 2023. 

 

 
Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Agente de Contratação 
Decreto 003/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE POÇOS ARTESIANOS NO 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 
 
1.2 -  

LOTE 01 - SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR M 300 R$ 115,00 R$ 34.500,00 

2 SERVIÇO DE REVESTIMENTO EM POÇO M 60 R$ 164,33 R$ 9.860,00 

3 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TAMPA PARA POÇO UN 3 R$ 95,00 R$ 285,00 

4 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE POÇO TUBULAR UN 3 R$ 1.223,33 R$ 3.670,00 

VALOR TOTAL     R$ 48.315,00 

 
 
1.3 - O serviço a ser contratado deve ser realizado uma única vez para cessar a 
necessidade informada, não se caracterizando um serviço de natureza contínua.. 
 
1.4 - Foi elaborado estudo técnico preliminar onde foi feito levantamento de todas as 
possibilidades para atender essa demanada. 
 
1.5 - Estima-se que em 03 (três) meses se conclua o fornecimento, com a possibilidade de 
eventual prorrogação devidamente justificada. 
 
1.6 - Essa contratação é viável através da Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, 
conforme Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
  

2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Foi elaborado estudo técnico preliminar onde foi feito levantamento de todas as 
possibilidades para atender essa demanada. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A solução para suprir a necessidade de executar os serviços necessários é através da 
contratação de empresa especializada que tenha experiência e conhecimento para 
desempenhar a atividade. 
 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 
Os serviços/fornecimentos serão prestados por empresa especializada no ramo, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade 
com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 
futuro termo de referência. 
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Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 
na legislação em vigor, bem como atende às necessidades SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS no que tange às exigências 
 
Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante dispensa de licitação em sua forma 
ELETRÔNICA.  
 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Se espera com a contratação do objeto identificado que se concretize , incluindo 
economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. 
 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
6.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 
125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
 
6.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
6.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
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6.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
6.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
 
6.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
6.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
6.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 
 
6.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
 
6.13 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

 
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
8.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual, nos termos abaixo. 
 
8.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
8.3. Recebimento provisório: 
 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos 
mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas. 

 
8.4 Recebimento definitivo: 
 

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 
qualidade dos produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e 
constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 
de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 
processado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos termos da 
legislação vigente. 
 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do 
objeto fornecido; 
 
9.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 
verificada a regularidade do CONTRATADA através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 
 
9.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 
CONTRATADA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços/rescisão do 
contrato. 
 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 
indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
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9.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 
de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.1. será 
contado da data de entrega da referida correção. 
 
9.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 
da CONTRATADA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas 
de licitar com a Administração Pública. 
 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
 
O fornecedor a ser contratado deverá estar em dia com sua regularidade fiscal, trabalhista 
e, através de dispensa de licitação na modalidade eletrônica, conforme inciso II do artigo 
75 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, através de licitação do tipo menor preço. 
 

11. DO ORÇAMENTO 
 
Foram realizadas pesquisas de preço com empresas do ramo, na qual se extraiu o valor 
médio a ser utilizado como preço de referência. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas com a prestação de serviço correrão à conta dos recursos orçamentários 
descritos abaixo: 
 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO  4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 
15001001 
15001002 
15400000 
15410000 
15500000 
15420000 
17490000 

 
13. RESPONSÁVEIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Nagila Ribeiro de Souza Malheiros 
Secretária 

Decreto 004/2021 
 
 
Sebastião Laranjeiras, 22 de março de 2023 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023DE 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE POÇOS ARTESIANOS 

NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, 

quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
 
 
______________________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________________, estabelecida 
a ____________________________, representada pelo seu sócio 
_____________________________, inscrito sob o CPF nº ______________________, 
declara para os devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei, e que para 
execução do objeto proposto será executado com tal observância.  
 
 

Cidade-Ba, ___ de ________ de ______. 
 
 
 

Nome do Fornecedor 
CNPJ nº 

 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da 

empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023DE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE POÇOS ARTESIANOS 

NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, 

quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no 

CNPJ n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF 

n.º ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 

14.133, de 01 de abril de 2021 e o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da 

empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
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MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BAHIA E A PESSOA JURÍDICA <> . 

 
 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 13.982.616/0001-57, com endereço à Rua Dois de maio, 453 – Centro 
– Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, CEP 46.450-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. PEDRO ANTÔNIO 
PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n° 1.***.***-17 SSP/BA, e 
no CPF sob o n° 37*.***.***-68, com endereço na Rua Dois de maio, S/N – Centro – 
Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP. 46.450-000. 
 
CONTRATADA: , pessoa jurídica, CNPJ n° , com sede na , representado pelo Sr , brasileiro, 
portador do RG sob o n° , CPF n° , residente e domiciliado na , doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADA de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato, por estarem de acordo com os seus temos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA 
DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 
 

§ 1°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros. 
 
§ 2°. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
 
§ 3°. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa com a presente contratação correrá a conta da: 
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ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO  4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 
15001001 
15001002 
15400000 
15410000 
15500000 
15420000 
17490000 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 
 
A prestação dos serviços a serem requeridos à CONTRATADA far-se-á de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, mediante requisição específica emitida por esta, em 
duas vias, na qual constará obrigatoriamente a data de emissão, bem como a assinatura 
do responsável pelo controle dos referidos produtos. 
A prestação dos serviços será realizada respeitando os seguintes valores e quantitativos: 
 
tabela 
 
PARÁGRAFO UNICO – A prestação dos serviços será acompanhada de rigorosa 
fiscalização da CONTRATANTE, mediante servidor especialmente designado, e só serão 
liquidadas e pagas as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas requisições, 
autorizadas por servidores devidamente designados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
O valor total do presente contrato é de: R$  (). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/FATURA, em até 30 
(trinta) dias a contar da data em que esta for atestada definitivamente (o que deverá ocorrer 
até cinco dias após o recebimento da mesma), sendo que deverá ser apresentada em duas 
vias, indicando na mesma o número da conta corrente e agência bancária, para que possa 
ser emitida a Ordem Bancária de Pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até , podendo ser 
prorrogado, desde que observadas as disposições do art.105 da lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela CONTRATANTE, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
Por este instrumento, a CONTRATADO obriga-se a: 
 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais 
determinados; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual 
e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas o objeto que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução completa e eficiente do serviço; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 
bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das 
certidões; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade 
estabelecido na legislação pertinente; 
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade; 
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária; 
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p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo contratante; 
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer 
deterioração;  
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução completa e eficiente do contrato.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Por este instrumento, a CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempenhar os 
compromissos assumidos neste Contrato; 
b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 
 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que 
importem em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como 
inexecução parcial do contrato.  
§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Sebastião 
Laranjeiras, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
§3°. Com fundamento nos artigos do Título IV, Capitulo 1 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ás 
seguintes penalidades: 

 
I - Advertência; 
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos 
neste instrumento convocatório; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município 
de Sebastião Laranjeiras pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 
de advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 
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Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 
ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, cabe à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da inflação, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências 
contratuais, e as previstas na Lei n° 14.133/2021. 
 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no art.137 da Lei 14.133/2021, ou, de 
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forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
§2°. Nas hipóteses de rescisão com base no art. 137 da Lei 14.133/2021, não cabe 
ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Palmas de Monte Alto – BA, com renúncia expressa a 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato. 
 
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas. 
 
 
 

Sebastião Laranjeiras, Bahia, . 
 
 

 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL     

ESTADUAL     

MUNICIPAL     

FGTS     

TRABALHISTA     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
FORNECEDOR 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2023DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2023PMSL 

 
CONTRATO N°  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO:  

  

MODALIDADE/N.º: DISPENSA ELETRÔNICA - N° 004/2023DE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021 - Artigo 75 - Inciso II 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABERTURA DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO 
DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$  (). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

a  

  

FORNECEDOR:  
CNPJ:  

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA 
4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
15001001 
15001002 
15400000 
15410000 
15500000 
15420000 
17490000 

 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

 

  

DATA:  
  

 


